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Curitiba, 18 de março de 2010.

Nota esclarecimento à imprensa

Prezados Senhores:

A Abifisa - Associação Brasileira das Empresas do Setor Fitoterápico, Suplemento Alimentar e de Promoção da Saúde, representa empresas que produzem medicamentos fitoterápicos, drogas vegetais e suplementos alimentares.

Diante das diversas matérias publicadas na mídia tratando das plantas medicinais, a Abifisa, representante das indústrias de fitoterápicos, vem contribuir para o entendimento dos conceitos apresentados nas normas recentemente publicadas pela Anvisa que tratam deste tema. 

Para isto, transcreve parte da nota divulgada pela Anvisa, no dia 11 de março, em seu site http://portal.anvisa.gov.br - “Uso de plantas medicinais da tradição popular é regulamentado”: As drogas vegetais não podem ser confundidas com os medicamentos fitoterápicos. Ambos são obtidos de plantas medicinais, porém elaborados de forma diferenciada.  Enquanto as drogas vegetais são constituídas da planta seca, inteira ou rasurada (partida em pedaços menores) utilizadas na preparação dos populares “chás”, os medicamentos fitoterápicos são produtos tecnicamente mais elaborados, apresentados na forma final de uso (comprimidos, cápsulas e xaropes). 

A Abifisa ressalta que os medicamentos fitoterápicos são produtos originados de plantas, mas que passam por rigorosos e complexos processos tecnológicos de produção e controle de qualidade, além de estarem embasados em criteriosos estudos científicos para garantir sua segurança de uso e eficácia terapêutica. 

Os medicamentos fitoterápicos são encontrados em farmácias e drogarias na forma de cápsulas, comprimidos, pomadas, xaropes, entre outros; e como todo medicamento devem ser prescritos por profissionais de saúde habilitados.

As plantas medicinais na forma de drogas vegetais referenciadas na Resolução-RDC nº 10, recentemente publicada pela Anvisa, vem regulamentar a utilização tradicional das plantas que se apresentam no comércio na forma de ervas secas, para utilização  somente na forma de chá.

A Abifisa coloca-se à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, através do fone (41) 3254-3040 ou através de nosso e-mail abifisa@abifisa.org.br.

Atenciosamente.
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Elzo Velani

Presidente do Conselho Diretivo
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